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COMISSÁO PERMANENTE DE PREGÃO 

COMUNICADO DE ADIAMENTO 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO COMUNICA QUE A SESSÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO  03/2020, INICIALMENTE MARCADA PARA 30/04/2020 
FOI ADIADA, SINE DIE, PARA ADEQUAÇÕES NA MINUTA DE EDITAL E TERMO 
DE REFERÊNCIA – PROCESSO 200/10848/2019, CUJO OBJETO É A FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES DE IMUNOHEMATOLOGIA PARA USO 
NAS UNIDADES DE HEMOTERAPIA (BANCO DE SANGUE) DA REDE 
HOSPITALAR DA FMS, INCLUINDO A COLOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, EM 
REGIME DE COMODATO, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE SAÚDE DE NITERÓI 

PORTARIA Nº 52/2020 
A Diretora Geral da Fundação Estatal de Saúde de Niterói, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 15. § 1º, inciso V do Decreto Municipal n.º 13.323/2019, 
publicado em 29/08/2019 no Diário Oficial do Município de Niterói; 
CONSIDERANDO as atribuições da Diretoria Geral dessa Fundação Estatal em 
relação a processos licitatórios; 
Art. 1º Fica delegada competência ao Diretor Administrativo para praticar os 
seguintes atos: 
I – adjudicar o objeto de pregões eletrônicos no sistema Comprasnet, se houver a 
interposição de recurso, na forma do art. 4º, XXI, da Lei nº 10.520/2002; 
II – homologar licitações no sistema Comprasnet independentemente do valor da 
proposta vencedora; 
III – solicitar adesão a Atas de Registro de Preços gerenciadas por outros órgãos e 
entidades federais. 
Art. 2º A delegação de que trata esta portaria se restringe aos atos produzidos no 
ambiente do sistema Comprasnet, não afastando a necessidade de autorização 
individual e por escrito pela Diretora Geral em cada processo administrativo 
correspondente, previamente ao ato no sistema. 
Art. 3º A delegação de competência de que trata esta portaria não abrange: 
I – a decisão de recursos apresentados em licitações ou em processos de 
contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação; 
II – autorização para a abertura de licitação ou para a contratação direta por dispensa 
ou inexigibilidade de licitação; 
III – autorização para adesão a Atas de Registro de Preços gerenciadas por outros 
órgãos e entidades federais. 
Art. 4º Sempre que julgar necessário, a Diretora Geral praticará os atos previstos no 
art. 1º, sem prejuízo da validade da delegação. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor a contar de 13 de abril de 2020 
 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA° 004/CGM/2020                                   
DISPÕE SOBRE GUIA PARA IDENTIIFICAÇÃO DE RISCOS, BEM COMO AS 
FORMAS DE MITIGAÇÃO EM CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS A QUE SE 
REFERE O ARTIGO 3º DO DECRETO MUNICIPAL     Nº 13.506, DE 16 DE MARÇO 
DE 2020, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI. 
A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Municipal nº 3.305, de 19 de julho de 2017, conforme disposto no 
art.3º, § 2º, combinadas com o Decreto Municipal nº 13.506/2020, que dispõe sobre a 
declaração de emergência de saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19) no Município de Niterói e, 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do Coronavírus (COVID-19);  
CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 13.979/2020 com as alterações 
promovidas pela Medida Provisória nº 926/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 13.425/2019 que dispõe sobre a Política 

de Gestão de Riscos do Poder Executivo do Município de Niterói para contribuir no 
fortalecimento da promoção de integridade e de Compliance no Município de Niterói; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 13.548/2020 que dispõe sobre os 
procedimentos para contratações emergenciais e urgentes para a aquisição de bens, 
insumos e serviços, inclusive de engenharia, para a contenção e o enfrentamento da 
pandemia causada pelo Coronavírus pelo Estado do Rio de Janeiro e dá outras 
providências, no qual estabelece no art.5º, § 7º: 
“Poderá, mediante cooperação da Controladoria                         Geral do Município, 
haver análise e classificação prévia de fornecedores, aos quais poderão ser 
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atribuídos conceitos de risco para parametrização da confiabilidade dos 
fornecedores. ” 
RESOLVE: 

Art. 1º Instituir um Guia para identificação de riscos, bem como as formas de 
mitigação em contratações emergenciais a que se refere o art. 3º do Decreto 
Municipal nº 13.506, de 16 de março de 2020 em consonância com o art.4º D da Lei 
Federal Lei Federal nº 13.979/2020, com as alterações estabelecidas pela Medida 
Provisória nº 926, de 20 de março de 2020. 
Parágrafo Único O Guia de Identificação de Riscos tem por objetivo auxiliar na 
identificação e mitigação dos principais riscos nas aquisições e contratações diretas 
que possam comprometer a realização de procedimentos em conformidade com os 
princípios que regem a boa aplicação dos recursos públicos no âmbito do município 
de Niterói, destinadas ao enfrentamento da COVID-19. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e será válida enquanto 
viger o Decreto Municipal nº 13.506, de 09 de abril de 2020. 
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NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO S/A- NELTUR 
EXTRATO Nº 90/2020 

ESPÉCIE: Contrato nº 90/2020; OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
prestação de serviços de representação artística, na forma do Edital de Concurso nº 
001/2019, visando a composição da Corte Momesca 2020; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Através do procedimento de dispensa de licitação, nos moldes do processo 
administrativo n °500000785/2019, regendo-se pelas normas da lei n°13.303/16 e, 
subsidiariamente, pela lei n°8.666/93, assim como pelas cláusulas e condições;  
VERBA: P.T. nº 10.52.13.392.0138.4112, C.D nº 3.3.3.9.0.39.00.00.00. e Fonte nº 


